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3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
555282.78 euros (quinhentos e cinquenta e cinco mil duzentos e oitenta 
e dois euros e setenta e oito cêntimos), relativo à comparticipação de 
2135703 refeições servidas durante o ano letivo 2016/2017.

25 de julho de 2018. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Vereador do Pelouro da Educação da Câmara Municipal 
de Lisboa, Ricardo Robles.

311837254 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Óbidos

Contrato n.º 878/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016 -2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Óbidos com o número de pessoa 
coletiva n.º 506802698 representado por Humberto da Silva Marques, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula primeira
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.16 euros por 
aluno, num universo previsto de 436 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 12556.8 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
10767.04 euros (dez mil setecentos e sessenta e sete euros e quatro cên-
timos), relativo à comparticipação de 67294 refeições servidas durante 
o ano letivo 2016/2017.

31 de janeiro de 2018. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, Humberto 
da Silva Marques.

311837262 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Vouzela

Contrato n.º 879/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Vouzela com o número de pessoa 
coletiva n.º 506770664 representado por Rui Miguel Ladeira Pereira, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula primeira
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano leti-

vo 2016/2017, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-

nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação 
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correspondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a 
pagar pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor 
de 0,10 euros por aluno, num universo previsto de 271 alunos 
abrangidos, prevendo -se o valor máximo de financiamento de 
4.878,00 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

Cláusula segunda

Execução financeira

O primeiro outorgante procedeu à transferência (pagamento) de 
4.172,00 euros (quatro mil, cento e setenta e dois euros), relativo 
à comparticipação de 41.720 refeições servidas durante o ano le-
tivo 2016/2017.

15 de fevereiro de 2018. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Vouzela, 
Rui Miguel Ladeira Pereira.

311837165 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 11588/2018

1 — Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino a 
cessação de funções, a seu pedido, da técnica especialista do meu gabi-
nete, Mariana Lima de Faria Trigo Pereira, para as quais foi designada 
pelo Despacho n.º 539/2016, de 30 de dezembro de 2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 2016 -01 -13, com efeitos a partir 
de 30 de novembro de 2018.

2 — Quero, ainda, expressar público louvor pela elevada dedicação, 
zelo e profissionalismo, bem como pela total disponibilidade e pelas 
qualidades pessoais evidenciadas na forma como Mariana Lima de Faria 
Trigo Pereira exerceu as suas funções.

28 de novembro de 2018. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

311864543 

 Autoridade para as Condições do Trabalho
Despacho (extrato) n.º 11589/2018

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que, por despacho proferido, de 07 de 
agosto de 2017 e, por despacho do Presidente do Conselho Diretivo 
da Associação de Informática da Região Centro, de 25 de outubro 
de 2017, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na 
categoria de Especialista de Informática, da carreira de Especialista 
de Informática, Grau 1 — Nível 1, da trabalhadora Luciana Barbosa 
Miranda Ferreira, no mapa de pessoal da Autoridade para as Condi-
ções do Trabalho, nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 junho, ficando posicionada no 3.º escalão, índice 500 da tabela 
remuneratória da carreira de Especialista de Informática constante, 
no mapa I — anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001 de 26 de novembro, 
tendo sido celebrado o respetivo contrato em funções públicas por 
tempo indeterminado.

A referida consolidação produz efeitos a 01 de janeiro de 2018.

2 de novembro de 2018. — A Inspetora -Geral, Maria Luísa Torres 
de Eckenroth Guimarães.

311863896 

 SAÚDE

Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P.

Despacho n.º 11590/2018
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 92.º a 94.º, 97.º 

e 153.º, todos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizado por 
meu despacho de 17 de outubro de 2018, a mobilidade, na modalidade 
de mobilidade intercarreiras, do Assistente Operacional Paulo Ale-
xandre Santos Correia em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para o exercício de funções da 
categoria de Assistente Técnico, auferindo a remuneração referente 
à 4.ª posição, nível 9, da tabela remuneratória única, correspondente 
a 892,53€.

26 de outubro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo, Sofia 
Lopes Portela.

311801021 

 PLANEAMENTO E INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Aviso n.º 18020/2018

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para a área 
do Município de Santa Maria da Feira foi publicada pela Portaria 
n.º 137/2014, de 7 de julho.

A Câmara Municipal de Santa Maria da Feira apresentou, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 
de agosto, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de 
novembro, uma proposta de alteração da delimitação da REN para o 
município, a qual prevê uma nova exclusão (E106).

A alteração é justificada pela “insuficiência da exclusão da REN 
sob o número E26, solicitada e publicada no âmbito da revisão 
do PDM, criada para efeitos de superação de carências patentes 
e manifestas no município em termos de ocupação de atividades 
económicas, pelo que se pretende o seu reajustamento pelo limite 
da tipologia da REN de “áreas de máxima infiltração”, coincidente 
com o limite de cadastro do prédio, alargando a área a excluir para 
a E106.

Esta alteração mereceu o parecer favorável da ERRAN e da APA, IP.
Assim, considerando o disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2008, de 22 de agosto, com a redação do Decreto -Lei n.º 239/2012, 
de 2 de novembro, faz -se público o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — Foi aprovada a alteração da delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional para o município de Santa Maria da Feira.

2 — A alteração incide sobre a folha única da REN em vigor, 
procedendo -se à sua publicação.

Artigo 2.º

Consulta

A referida folha da REN, a memória descritiva e justificativa e 
o quadro anexo podem ser consultados na Comissão de Coordena-
ção e Desenvolvimento Regional do Norte e na Direção -Geral do 
Território.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

8 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, Fernando Freire de Sousa. 


